
ANO L X X I — N . ° 217 — TERÇA-FEIRA, 26 DE SETEMBRO DE 1961 D I Á R I O O F I C I A L 
Estado de São Paulo t listados Unidos do Brasil) 

L E I N . 6.309, D E 25 D E S E T E M B R O D E 1961 

Dispõe sobre aprovação de Acordo celebrado entre a 
Secretar ia d a A g r i c u l t u r a e o Inst i tuto Bras i l e i ro do Café 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l . o — F i c a aprovado, nos termos do texto anexo, o Acordo 

celebrado, em 19 efe ma i o de 1959. entre a Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra e o I n s t i 
tuto Bras i l e i ro do Café, pa ra f inanc iamento da compra de adubos, máquinas e 
inset ic idas destinados à revenda aos cafeicultores do Estado de São Pau lo . 

A r t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contiário. 
Palácio do Governo do Estado d'e São Pau lo , aos 25 de Setembro 

de 1961. * 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
José Bonifácio Cout inho Nogue ira 

Pub l i cada n a D i re to r ia G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de Setembro de 1961. 

João de Sique ira Campos — Dire tor G e r a l , Subst i tuto 

T E R M O D O A C O R D O C E L E B R A D O E N T R E A S E C R E T A R I A D A 
A G R I C U L T U R A D O E S T A D O D E S A O P A U L O E O I N S T I T U T O B R A S I L E I R O 

D O C A F E ' , P A R A O F I N A N C I A M E N T O D A C O M P R A D E A D U B O S , 
M A Q U I N A S E I N S E T I C I D A S P A R A R E V E N D A A O S C A F E I C U L T O R E S D O 

E S T A D O 

Aos 19 dias do mês de ma io do ano de m i l novecentos e c inquenta e 
nove, presentes os Senhores Doutor Renato da Costa L i m a , L u i z Fo r tuna to M o 
re i ra Fer re i ra , respectivamente, Pres idente e D i r e t o r do Inst i tuto Bras i l e i ro do 
Café e o Doutor José Bonifácio Cou t inho Nogue i ra , Secretário da Ag r i cu l tu ra 
do Estado de São Paulo , daqui pa ra deante designado simplesmente Secretar ia , 
tendo em vista o disposto no a r t . 3.o dr L e i n. 1.779, de 22 de dezembro de 1952, 
e a Resolução d'a D i r e to r i a Execut i va do Inst i tuto Bras i l e i r o do Café, Aco rdam, 
pelo presente instrumento , a prestação de auxílio à l avoura cafeeira no Estado 
de São Fau lo . com o objetivo de amp l i a r e intens i f i car os t rabalhos de assistên
c ia à cafe icul tura, mediante as cáusulas e condições seguintes: 

I 
O Inst i tuto Bras i l e i ro do Café, no uso das suas atribuições, em sua 

Sede à Aven ida Rodr igues Alves, n . 129, faz à Secre tar ia o ad iantamento da 
importância de Cr$ 37.000.000,00 ( t r in ta e sete milhões de cruze iros ) . 

I I 
A Secretar ia obriga-se a ap l icar a re fer ida importância, unicamente , 

n a aquisição de maquinas, instrumentos, inset ic idas e adubos do interesse da l a 
voura cafeeira, para revendê-los aos cafeicultores do Estado de São Paulo , em 
condições favoráveis, que lhes incumbe estabelecer, inclusive a prazo, com acrés
cimo apenas das despesas. 

I I I 
A Secretar ia devolverá ao Inst i tuto Bras i l e i ro do Café a importân

c ia ora recebida no prazo de três anos a contar desta data , acrescida dos j u m s 
de 3 ' ( t r ê s por cento) ao ano, sendo-lhe facultado fazer devoluções parc ia is para 
amortização desse empréstimo 

IV 
A Secre tar ia enviará ao Inst i tuto Bras i l e i ro do Café relatório se

mestra l , em duas vias, das operações real izadas e dos benefícios proporcio i ladcs 
aos cafeicultores, reservando-se o Inst i tuto Bras i l e i ro do Café o direito de exer
cer a mais amp la fiscalização sobre a r ea l execução desse acordo, sendo-lhe f a 
cul tado ex ig i r antec ipadamente a dfevolução da importância recebida, no caso de 
sua não aplicação nos f ins a que se des t ina . 

V 
A s aplicações serão feitas sob exclusiva responsabil idade da Secre

t a r i a , de forma que, f indo o prazo, seja a importância fornecida restituída in te 
gra lmente ao Inst i tuto Bras i l e i ro do Café, com os respectivos juros, sem que 
possa a Secretar ia alegar prejuízo ou qualquer outra razão para a sua não de
volução. 

V I 
A fiscalização da aplicação cos recursos e dos termos do presente 

acordo prevista na cláusula IV , também ficará a cargo de uma j u n t a Es tadua l 
constituída de três (3) membros, sendo u m representante da Secretar ia , u m do 
Inst i tuto Bras i l e i ro do Café e u m da Associação Pau l i s ta de Cafeicultores, c a 
bendo a presidência a este último. 

V I I 
O presente acordo está isento do pagamento do selo, na forma do 

a r t . 15, n . V I , § 5.o, da Constituição Fede ra l . 
E , por se acharem assim justos e acordados, lavrou-se o presente 

instrumento , em 6 (seis) vias, as quais, depois de l idas e achadas em ordem, são 
assinadas pelas partes contratantes ;á referidas e pelas testemunhas abaixo, a 
tudo presentes. 

R i o de Jane i ro , 19 de maio de 1959 
Renato da Costa L i m a 
L u i z Fo r tuna to Mo r e i r a Fe r re i ra 

, José Bonifácio Cout inho Nogue ira 

LEI N. 6.310, DE 25 DE SETEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre criação de estabelecimento de ensino 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguir/te lei r. 
Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar Típico R u r a l cto d is t r i to 

de M o r r o do ^ l t o , munic ip io d'e I tapet in inga, com 4 classes, mediante a anexa
ção das escolas isoladas comuns já existentes n u m raio de 2 quilômetros do re 
ferida;, d i s t r i to . 

Ar t igo 2.o — A instalação do G r u p o Esco lar Típico R u r a l ora cr iado 
f i ca condic ionada à doação ao Estado de 5 hectares de terra cultivável e adequa
da ao seu func ionamento . 

Parágrafo único — A o Governo do Estado d'e São Pau lo caberão os 
encargos da construção do prédio e do prov imento de mater ia l agrícola e didático, 

Ar t igo 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do refer ido G r u p o Esco la r Típico R u r a l de que t ra ta a presente lei , c on 
signará verbas necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 4,o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro ae 

1961. • . 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Luciano Vasconcellos de Carvalho 

Pub l i cada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de setembro de 1961. 

João de Siqueira Campos 
Dire tor G e r a l , Subst i tu to . 

LEI N . 6.311, DE 25 DE SETEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre alienação, por doação, de imóvel situado no 
município de Salto Grande 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A'rtigo l .o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a a l ienar, por 

doação, à P re f e i tura M u n i c i p a l de Sa l to Grande , os imóveis aba ixo descritos e 
caracter izados n a p l an ta SD-641 da Es t rada de Pe r ro Sorocabana, situados n a 
quela cidade e destinados à construção do matadouro mun i c i pa l , a saber: 

a) — u m terreno com a área de 6.600,00 m2 (seis m i l e seiscentos 
metros quadrados) , s i tuado entre as estacas 201 + 18,00 e 211 + 15,00, com as se
guintes meciidas e confrontações' par t indo do ponto (A ) , s i tuado 15,00 m (qu in 
ze metros) à d i re i ta da estaca 201 + 18,00 seguem: 125,00 m (cento e v inte e c i n 
co metros) em curva para le la ao eixo locado com ra io de 781,33 m (setecentos e 
o i tenta e u m metros e t r i n t a e três centímetros) até (B) distante 15,00 m 
(quinze metros) à d i re i ta da estaca 208=PT ; 76,00 m (setenta e seis metros) em 
re ta c om o r u m o de 36° 30' N W até (C) distante 17,50 m (dezessete metros e 
c inquenta centímetros) à d i re i ta da estaca 211+15,00 m confrontando de (A) 
a (C) com a f a i xa da l i n h a nova ; 186,00 m (cento e o i tenta e seis metros) e m 
re ta com o rumo de 57° 09' S E até (D) confrontando com terreno de quem de 
d i re i to ; 77,00 m (setenta e sete metros) em re ta c om o rumo de 32° 51' S W 
até (A) de par t ida , con f rontando com o terreno de D a h d u M a r i a n o ; 

b) — u m terreno com a área de 16.314,00 m2 (dezesseis m i l t rezen

tos e catorze metros quadrados) , s i tuado entre as estacas 201 e 211+8,50 com 
as seguintes medidas e confrontações; par t indo do ponto (E) distante 15,00 
(quinze metros) à esquerda da estaca 201 seguem: 53,50 m (c inquenta e três 
metros e c inquenta centímetros) em re ta com o rumo 32° 51' S W até (P) na 
cerca d iv isa confrontando com terreno de D a h d u M a r i a n o ; 30,00 m ( t r in ta me
tros) em reta com rumo de 32° 51' S W até ( G ) ; 67,00 m (sessenta e sete me
tros) em reta com o rumo de 57° 09' N W até (H ) , onde coincide c om JM marco 
191+37,00 da área inundável, confrontando de (P) a (H) com terrent?\d8»: íiírr • 
dústria Maníok L t d a . ; 37,00 m ( t r in ta e sete metros) em re ta com o rt lmo de 
3 o 40' N W até o marco 191; 55,00 m (c inquenta e cinco metros) etrr*reta com o 
r u m o de 23° 20' N W até o marco 190; 53,00 m (c inquenta e três metros) em 
re ta com o r u m e de £1° 20' N W até o marco 189; 8,50 m (oito metro se c inquen
t a centímetros) em reta com o rumo de 33° 45' N W até (I), c o n f r o n t a d o de 
(H) a (I) com terreno da Fazenda do Estado (E . P . Sorocabana ) ; 86,60 m (oi
tenta e seis metros e sessenta centímetros) em reta com o r u m o de 32° "51' " N E 
até (J) distante 15,00 m (quinze metros) à esquerda da estaca 211+8,50, c on 
f rontando com Lídio Bastos ou sucessores; 68,00 m (sessenta e oito metros) em 
re ta com o rumo de 39° 30' N E até (K ) distante 15,00 m (quinze metros) à es
querda da estaca 208-=PT; 136,00 m (cento e t r i n t a e seis metros) em curva 
para le la ao eixo locado c om raio 781,33 m (setecentos e o i tenta e u m metros e 
t r in ta e três centímetros) até (E) de par t ida , confrontando de (J) a (E) -com 
terreno da Fazenda do Estado ( E . F . S . ) . 

A r t i go 2.o — Es ta l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Ar t igo 3,o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 25 de setembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
An ton i o Queiroz F i l h o 
Franc isco de P a u l a Machado de Campos 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de setembro de 1961. 

João de S ique i ra Campos 
Di re tor G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 6.312, DE 25 DE SETEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre permuta de imóveis entre o Departamento 
de Aguas e Esgotos e o Espólio ou sucessores de Antonio Car
valho dos Santos. 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is lat iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 

A r t i g o l .o — P i c a o Depar tamento de Aguas e Esgotos autorizado 
a entrar em acordo com o Espólio ou Sucessores de An ton i o Carva lho dos s a n 
tos, no sentido de permutarem entre s i , pura e s implesmente, imóveis s i t u a 
dos no subdistr i to da Moóca, distrito, município e comarca desta Cap i ta l , re
presentados n a p lan ta devidamente rubr icada pelo Dire tor do Departamento de 
Aguas e Esgotos, a saber: 

1 — Imóvel d u propriedade do Departamento de Aguas e Esgotos, 
hav ido da Fazenda do Estado por íôrça do art igo 39 da L e i n . 2.627, ae 20 
de jane iro de 1954: uma área de terreno de forma t r iangular medindo aprox i 
madamente 1.20O m2 (m i l e duzentos metros quadrados) , com as seguintes 
divisas e confrontações: pelo menor lado do triângulo ( M - N ) , medindo 14,50 m 
(catorze metros e c inquenta centímetros), confrontando c om o remanescente 
da área do B o t a - F o r a , que cont inua pertencendo ao D A E , e corresponde, n a 
quela extensão, ã testa cia de número par da r u a D o n a A n a Arau jo de P a u l a , 
que se in i c i a na fa ixa m a r g i n a l da Adutcva do R i o C l a ro ; pe la face correspon
dente a esta fa ixa marg ina l , e para le la à l i n h a do eixo do sifão n . 2, da qual 
d is ta 15,000 m (quinze metros) , segue n u m a extensão aprox imada de 164,50 m 
(cento e sessenta e quatro metros e c inquenta centímetros) (N-B ) até o vértice 
do triângulo mais ou menos fronteiro à ant iga estaca de locação 140 -|- 7,00 m 
(B ) , confrontando nesta face com a própria Aduto ra cio R i o C l a r o ; f inalmente, 
pela terceira face do triângulo ( B - M ) , n u m a extensão aprox imada de 167,00 m 
(cento e sessenta e sete metros), confronta, desde o ponto (M ) na rua D o n a 
A n a Araujo de Pau la , com o Lote n . 1 e os de ns. 12 a 20 pertencentes ao 
Espólio de Anton io Carva lho dos Santos ou quem ae direito. 

I I — Imóvel de propriedade do Espólio ou Sucessores de Anton io C a r 
valho dos Santos : destinados aos serviços do Departamento de Aguas e Esgotos: 
uma área de terreno de f o rma i r regu lar medindo aprox imadamente 1.253 M2 
(um m i l duzentos e c inquenta e três metros quadrados) , c om as seguintes d i 
visas e confrontações: começa este perímetro no canto (H) da cerca de div isa 
no Lote n . 6o pertencente ao Espólio de An ton i o Carva lho dos Santos ou eeu 
compromissário Senhor I r i n eu Bagna to r i e que corresponde ao prédio n. 67-A 
da r u a D ou D o m Anton io Gomes ; deste ponto segue até os fundos (G) do 
re fer ido lote n a extensão aprox imada de 49,00 m (quarenta e nove m e t r o s i , 
d iv id indo com o referido compromissário ou quem de direito, desse ponto, vo l 
tando à d ire i ta com 15.C3 m (quinze metros) segue até o ponto (E ) , pela l i n h a 
divisória dos fundos dos lotes que dão frente pa ra as respectivas ruas D i u 
D o m An ton i o Gomes e r u a D o n a A n a Arau jo de P a u l a ; desse ponto, vo l tanco 
à esquerda, segue com 51,00 m (cinquenta e u m metros), aprox imadamente , por 
u m a l i n h a para le la ao loteamento que dá frente para a r u a Dona A n a A r a u i o 
de P a u l a , até a testada de número ímpar desta última r u a , no ponto (D) que 
dista 15,10 m (quinze metros e dez centímetros) do canto da cerca de div isa do 
Lote n . 49 e 44,70 m (quarenta e quatro metros e setenta centímetros) ap rox i 
madamente , do eixo da adutora, medindo sobre a refer ida testada, con f ron tan
do do ponto (G) ao ponto (D) com o Espólio de An ton i o Carva lho dos Santos; 
deste último ponto (D) vo l ta à d i re i ta e segue com 14,00 m (catorze metros) , 
aprox imadamente pe la re fer ida testada ímpar da r u a D o n a A n a Arau jo e 
P a u l a , com a qua l confronta nesta última extensão, até o ponto (A) sobre a l i 
n h a divisória do ant igo B o t a - F o r a ; deste ponto, voltando à d ire i ta , segue por 
essa l i n h a divisória do Bo t a -Po ra , n u m a extensão aprox imada de 102,50 m (cen
to e dois metros e c inquenta centímetros), até o ponto (I) s i tuado no a l i n h a 
mento ímpar da r u a D ou D o m Anton io Gomes, ponto éste distante 24,50 m 
(vinte e quatro metros e c inquenta centímetros), da fa ixa da adutora, con f ron
tando naquela extensão de 102.50 m (cento e dois metros e c inquenta centí
metros) com a remanescente área do B o t a - F o r a que cont inua pertencendo ao . 
D .A .E . ; e f inalmente, deste ponto (I) vo l tando à dire i ta , segue pela testada ímpar 
da refer ida r u a D ou D o m Anton i o Gomes, com 11,40 m (onze metros e qua
ren ta centímetros), até o canto da cerca (H) onde teve começo e tem f im este 
perímetro. 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em viçor n a data de sua publicação. 
Ar t igo 3 o — Revogam-se as disnosicões em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 25 de setembro 

de 1961. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Antonio Queiroz Filho 
Francisco de Paula Machado de Campos 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 25 de Setembro de 1961. 

João de S ique ira Campos 
• D i re to r G e r a l - Subst i tuto 

LEI N. 6.313, DE 25 DE SETEMBRO DE 1961 

Dispõe sobre aplicação da Lei n. 1.389, de 19 de deiem-
bro de 1961. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 

A r t i go l.o — A n o r m a consubstanciada no a r t . l.o da L e i n . 1.389, õe 
19 de dezembro de 1951, apl ica-se aos cargos de Escricvão de cartórios of icial izados 
das comarcas de quar ta entrância. 

Ar t i go 2.o — P a r a atenc'<er às despesas decorrentes desta le i , f ica o Poder 
Execut ivo autorizado a abr i r u m crédito de Cr$ 94.568,50 (noventa e quatro m i l , 
quinhentos e sessenta e seis cruzeiros e c inquenta centavos), suplementar às se
guintes dotações do orçamento: 

"Administração G e r a l do Estado 
V E R B A N 314 

Material e Serviços 
J r $ 

8.91.4 — Despesas Diversas 7.716,50 
Fórum de Camp inas 

PÁGINA 4 


